
ANO II - EDIÇÃO Nº 377 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Terça-Feira, 03 de outubro de 2017   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Ministério Público do Estado do Tocantins
 Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017, de 08 de março de 2016.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 686/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de 
janeiro de 2008, e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da 
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 c/c o Ato nº 095/2010, de 07 
de dezembro de 2010;

Considerando o teor do Memo nº 097/17/D.A/P.G.J, 
de 28 de setembro de 2017, da lavra do Chefe do Departamento 
Administrativo, protocolizado sob o n° 07010180645201711;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora RENATA DE OLIVEIRA 

PINTO DESCARDECI, matrícula nº 97709, para, em substituição, 
exercer o cargo de Encarregado de Área, no período de 02 a 11 
de outubro de 2017, durante as férias da titular do cargo Ruth 
Virgínio Veloso.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de setembro de 2017. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 687/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de 
janeiro de 2008, e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da 
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 c/c o Ato nº 095/2010, de 07 
de dezembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores MARIA HELENA LIMA 

PEREIRA NEVES, matrícula nº 81207, e LEANDRO FERREIRA 
DA SILVA, matrícula nº 92808, para, em substituição, exercerem 
o cargo de Chefe do Departamento Administrativo, nos períodos 
de 02 a 16 de outubro de 2017 e 17 a 31 de outubro de 2017, 
respectivamente, durante as férias do titular do cargo Enoque 
Barbosa de Sousa.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de setembro de 2017. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 690/2017

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Parecer n° 140/2017, fl s 
27/31, de 03 de agosto de 2017, Decisão, fl s 36/39, de 29 de 
agosto de 2017, constantes do Procedimento Administrativo nº 
2017/0701/00336;  

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER lotação provisória à servidora  
FERNANDA BUENO SOUSA E SILVA, Analista Ministerial – 
Especialidade: Ciências Jurídicas, matrícula nº 130115, na 
Promotoria de Justiça de Araguacema - TO, a partir de 02 de 
outubro de 2017.

Art. 2° REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 02 de outubro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADA: KÁTIA CHAVES GALLIETA
PROTOCOLO: 07010180623201733

DESPACHO Nº 475/2017 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pela 
Promotora de Justiça KÁTIA CHAVES GALLIETA, para conceder-
lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 04 e 09 de 
outubro de 2017, em compensação aos dias 20 e 21/06/2015; 17 
e 18/10/2015, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

ASSUNTO: Compensação de plantão

INTERESSADO: LEONARDO VALÉRIO PULIS ATENIENSE

DESPACHO Nº 476/2017 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça LEONARDO VALÉRIO PULIS ATENIENSE, 
para conceder-lhe 03 (três) dias de folga, a serem usufruídos nos 
dias 03, 04 e 06 de outubro de 2017, em compensação aos dias 
16 a 20/01/2017; 17 a 20/04/2017 e 12 a 14/06/2017, os quais 
permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão

INTERESSADO: ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO

DESPACHO Nº 477/2017 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008 e Ato nº 068/2014, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO, 
para conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos 
dias 27 de novembro de 2017 e 18 de dezembro de 2017, em 
compensação ao período de 22 e 23/10/2016, o qual permaneceu 
de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 2017/0701/00033

ASSUNTO: Ressarcimento de despesas

INTERESSADO: PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

PROTOCOLO: 07010180238201796

DESPACHO Nº 478/2017 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando 
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o deslocamento efetuado pelo Promotor de Justiça Substituto 

PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA, itinerário 

Goiatins/Itacajá/Goiatins, no período de 19 a 20 de setembro de 

2017, atendendo Convocação do Corregedor-Geral do Ministério 

Público do Estado do Tocantins, referente orientações acerca do 

estágio probatório, conforme Memória de Cálculo nº 094/2017 

e demais documentos correlatos anexos, DEFIRO o pedido de 

reembolso de despesa com combustível em favor do referido 

Promotor de Justiça Substituto, relativo ao abastecimento de 

veículo, no valor total de R$ 244,96 (duzentos e quarenta e quatro 

reais e noventa e seis centavos), correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária na ação de Defesa do Interesse Público nos 

processos judiciários (CÓDIGO 2253).

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Subprocurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2017.0701.00393

ASSUNTO: Procedimento licitatório objetivando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de lavagem e 

polimento de veículos.

INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 

Tocantins.

DESPACHO Nº 479/2017 – Na forma do artigo 17, 

inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 

janeiro de 2008;  devidamente cumpridos os requisitos previstos 

no art. 38, da Lei nº 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02, bem como 

no Ato PGJ n° 021/2016, e considerando as manifestações 

favoráveis constantes no Parecer Administrativo n° 165/2017, 

às fl s. 60/63, exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e nos 

Pareceres Técnicos nos 081/2017 e 084/2017, às fl s. 64/66 e 

70/71, respectivamente, emitidos pela Controladoria Interna, 

ambas desta Instituição, AUTORIZO a abertura de procedimento 

licitatório objetivando a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de lavagem e polimento de veículos, com o 

fi m de atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça, 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 02 de outubro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Subprocurador-Geral de Justiça

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0000050, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de 
Cristalândia, visando apurar possível dano ao erário decorrente de 
contrato para pavimentação asfáltica realizado entre a Prefeitura 
de Cristalândia/TO e a BF Engenharia Ltda ME. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0001703, oriundos da 6ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando acompanhar e fi scalizar a devida 
alimentação do Sistema SIOPS pelas Secretarias de Saúde do 
Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0000392, oriundos da 22ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar existência de eventual ato de 
improbidade administrativa praticado no âmbito da NATURATINS, 
decorrente de servidores lotados no fi nanceiro e recursos 
humanos. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0001807, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando apurar eventual ato de improbidade administrativa 
de Fernando Faria e Edilma Cardoso, tipifi cado no art. 11 da Lei 
8.429/92, por deixarem de praticar, indevidamente, o cumprimento 
de reiteradas decisões judiciais. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0000594, oriundos da Promotoria de 
Justiça de Arapoema, visando apurar situação de idosa que 
tem problemas de saúde, e vive em casa recebendo ajuda de 
aparelhos respiratórios, tipo cilindro de oxigênio, emprestado da 
empresa SIMÕES. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 
 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0000064, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando apurar notícia de que a Prefeitura de Palmas não 
realizou o repasse da contribuição patronal, no valor estimado de 
R$ 800.000,00 ao PREVIPALMAS. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0000294, oriundos da 1ª Promotoria de 
Justiça de Cristalândia, visando apurar possível dano ao erário no 
Município de Lagoa da Confusão/TO em virtude da contratação 
irregular de servidores públicos. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 
212 do Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa 
interessar que aportaram no Conselho Superior com o intuito 
de apreciação da Promoção de Arquivamento, os autos do 
Procedimento Preparatório nº. 2017.0000424, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar, em suma, 
existência de recursos devolvidos no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
da Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0001617, oriundos da 6ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar eventuais irregularidades 
em um imóvel abandonado na Avenida Ademar Vicente Ferreira, 
nº 2365, Bairro Senador. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 29 de setembro de 2017.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente procedimento administrativo, a fi m de 
que qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) apurado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PA. 2017.0002437

RESPONSÁVEL: Araína Cesárea Ferreira dos Santos 
D'Alessandro, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 8.625/93;  o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.
ORIGEM: Termo de Declarações de Francineide Martins da Silva
FATO(S) EM APURAÇÃO: apuração suposta omissão do Poder 
Público em disponibilizar cirurgia ortopédica;
NOTICIANTE: Francineide Martins da Silva
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína, data no evento.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente procedimento administrativo, a fi m de 
que qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) apurado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PA. 2017.0002436

RESPONSÁVEL: Araína Cesárea Ferreira dos Santos 
D'Alessandro, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 8.625/93;  o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.
ORIGEM: Termo de Declarações de Delma Chagas de Lima
FATO(S) EM APURAÇÃO: apuração suposta omissão do Poder 
Público em disponibilizar TFD para realização de procedimento 
cirúrgico de Ritossigmoidectomia;
NOTICIANTE: Delma Chagas de Lima
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína, data no evento.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente procedimento administrativo, a fi m de 
que qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) apurado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PA. 2017.0002478

RESPONSÁVEL: Araína Cesárea Ferreira dos Santos 
D'Alessandro, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 8.625/93;  o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.
ORIGEM: Termo de Declarações de Maria Damiana da Costa
FATO(S) EM APURAÇÃO: apuração suposta omissão do Poder 
Público em disponibilizar consulta com Oftalmologista;
NOTICIANTE: Maria Damiana da Costa
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína, data no evento.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente procedimento administrativo, a fi m de 
que qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) apurado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PA. 2017.0002477

RESPONSÁVEL: Araína Cesárea Ferreira dos Santos 
D'Alessandro, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 8.625/93;  o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.
ORIGEM: Termo de Declarações de Raquel Maria de Andrade 
Tavares
FATO(S) EM APURAÇÃO: apuração suposta omissão do Poder 
Público em disponibilizar medicamento e acompanhamento com 
Psicólogo e Fonoaudiólogo;
NOTICIANTE: Raquel Maria de Andrade Tavares
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína, data no evento.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente procedimento administrativo, a fi m de 
que qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) apurado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PA. 2017.0002479

RESPONSÁVEL: Araína Cesárea Ferreira dos Santos 
D'Alessandro, Promotora de Justiça.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal; 
artigo 26, inciso I, da Lei Federal no. 8.625/93;  o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.
ORIGEM: Termo de Declarações de Raquel Maria de Andrade 
Tavares
FATO(S) EM APURAÇÃO: apuração suposta omissão do Poder 
Público em disponibilizar medicamentos;
NOTICIANTE: Raquel Maria de Andrade Tavares
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína, data no evento.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0769/2017 

Processo: 2017.0002436 

PORTARIA Nº 182/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);
CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;
CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;
CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;
Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;
O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);
Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);
Em vista dos fundamentos expostos, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar TFD para realização de procedimento cirúrgico de 
Retossigmoidectomia para a criança EMANUEL ALVES DE LIMA, 
consoante Termo de Declarações da Sra. Delma Chagas de Lima, 
em anexo;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, ao 
qual deve ser encaminhado Extrato da Portaria de instauração em 
formato .doc (Artigo 9º).
4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;
5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;
6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;
7.
 
Gabinete da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína/TO, aos 26 de setembro de 2017.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 27 de Setembro de 2017

ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO
05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0770/2017

Processo: 2017.0002437

PORTARIA Nº 181/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);
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CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);
Em vista dos fundamentos expostos, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar cirurgia ortopédica oncológica para a adolescente 
TAYNARA MARTINS TABOSA, consoante Termo de Declarações 
da Sra. Francineide Martins da Silva, em anexo;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, ao 
qual deve ser encaminhado Extrato da Portaria de instauração em 
formato .doc (Artigo 9º).
4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;
5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;
6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;

Gabinete da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína/TO, aos 26 de setembro de 2017.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 27 de Setembro de 2017

ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO
05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0796/2017

Processo: 2017.0002477

PORTARIA Nº 184/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;
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CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar 
o medicamento Sertalina 25mg e companhamento com Psicólogo 
e Fonoaudiólogo para o adolescente LUCAS GABRIEL DE 
ANDRADE BEZERRA, consoante Termo de Declarações da Sra. 
Raquel Maria de Andrade Tavares, em anexo;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, ao 
qual deve ser encaminhado Extrato da Portaria de instauração em 
formato .doc (Artigo 9º).
4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;
5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;
6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP;

Gabinete da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína/TO, aos 29 de setembro de 2017.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

Tutela da Infância e Juventude 
Av. Neief Murad, Chácara 47-A, St. Noroeste, Araguaína/TO, 

CEP: 77800-000, Tel. (63) 3414-8509
E-mail: sidneyjunior@mpto.mp.br

                   

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 102/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS torna 
pública a instauração do presente inquérito civil, a fi m de que 
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente ao Promotor de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração dos fatos investigados.
PORTARIA Nº 046/2017
INVESTIGANTE: 9ª Promotoria de Justiça de Araguaína. Promotor 
Sidney Fiori Junior.
FUNDAMENTOS: art. 127, 129, II e III, art. 205, da CF/88.
ORIGEM: Representado pela Sra.  Maria Helena de Almeida 
Oliveira
FATOS EM APURAÇÃO: Visa encaminhar o adolescente Marcos 
Henrique Nascimento Silva para tratamento de desintoxicação, 
município de Araguaína/TO.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína 21 de setembro 
de 2017.

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0802/2017

Processo: 2017.0002021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, com espeque nos artigos 
129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, 
I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO o teor da notícia de fato nº 2017.0002021 
veiculada ao processo eletrônico extrajudicial do Ministério Público 
do Estado do Tocantins em data de 03/08/2017, decorrente do 
Declínio de Atribuição remetido pelo Ministério Público Federal, 
a qual relata em síntese que os processos seletivos para a 
concessão da moradia na Casa do Estudante da UFT – Campus 
Palmas, supostamente são irregulares;

CONSIDERANDO que dos documentos encartados nos autos, 
depreende-se que o Senhor Lucas Nunes Rodrigues, ex presidente 
da casa do Estudante, continua residindo na referida Casa, mesmo 
sem cumprir o perfi l dos benefi ciários, haja vista, que o mesmo, 
já concluiu sua graduação no curso de enfermagem, é servidor 
efetivo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia, Turismo e Cultura, lotado no setor de Gerência 
de Programas Educacionais e Financiamento Estudantil, que 
supostamente é fi lho de empresário e que ainda paga consórcio 
de um automóvel; importando em tese, em desvio de fi nalidade;

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3990a5f7 - 6b81d3b4 - 6d87921a - 00297bc8



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 377 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 03 de outubro de 20179

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

CONSIDERANDO que no bojo da denúncia denota-se que o Sr. 
Lucas Nunes Rodrigues tem agido arbitrariamente com os demais 
moradores da Casa do Estudante de Palmas, de modo, que 
este não tem permitido que a vaga que tem em seu quarto seja 
ocupada por outro estudante e, que em tese, quando ele deixa 
alguém ocupar, não tarda em expulsar;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 938, de 02 de fevereiro de 
2007 dispõe em seu texto no artigo 1º que a Casa do Estudante 
é destinada a propiciar moradia aos alunos economicamente 
carentes, regularmente matriculados em instituição de ensino 
superior, pública ou particular, que funcione em Araguaína, 
Palmas, Porto Nacional e Gurupi;

CONSIDERANDO que o aluno deve permanece na Casa do 
Estudante o tempo correspondente ao menor prazo defi nido 
para conclusão do curso em que estiver matriculado (artigo 4º do 
Decreto nº 938, de 02 de fevereiro de 2007);

CONSIDERANDO que a gestão e representação de cada unidade 
da Casa do Estudante são exercidas por seus moradores, por 
meio da Associação dos Moradores da Casa do Estudante, 
constituída para esta fi nalidade (artigo 6º do Decreto nº 938, de 02 
de fevereiro de 2007);

CONSIDERANDO que o princípio da legalidade é o da completa 
submissão da Administração às leis. Esta deve tão-somente 
obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí que a atividade 
de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto 
é, o Presidente da República, até o mais modesto dos servidores, 
só pode ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos cumpridores 
das disposições gerais fi xadas pelo Poder Legislativo, pois esta é 
a posição que lhes compete no Direito brasileiro (MELLO, Celso 
Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 14ª edição, 
Editora Malheiros, página 84);

CONSIDERANDO que se faz necessário uma melhor atuação e 
uma melhor organização e estruturação por parte da administração 
pública, com o objetivo de produzir resultados positivos e 
satisfatórios as necessidades da sociedade;

CONSIDERADO que a suposta prática de ato de improbidade 
administrativa, por agentes políticos e públicos ocupantes de 
cargos públicos no âmbito do Governo do Tocantins e pessoas 
jurídicas ou físicas benefi ciárias do atos ímprobos, tipifi cados nos 
arts. 9º, 10 e 11, da Lei Federal nº 8.429/92, em decorrência da 
suposta conduta ilícita;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que os atos praticados pela Administração 
Pública devem ter como fi m precípuo, alcançar o interesse público, 
permitindo que todos sejam tratados de forma equitativa;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos 
noticiados, suas causas e eventuais responsabilidades, e que 
ao Ministério Público do Estado do Tocantins compete apurar 
eventual ofensa aos princípios da Administração Pública,

RESOLVE converter NF - nº 2017.0002021 em ICP - Inquérito 
Civil Público, conforme preleciona o art. 4º, § 4º, da Resolução n.º 
003/08/CSMP/TO, considerando como elementos que subsidiam 
a medida, o seguinte:

1- Origem: denúncia veiculada ao processo eletrônico extrajudicial 

do Ministério Público do Estado do Tocantins, sob o protocolo 
nº 07010176944201733, realizada no dia 31/08/2017, remetida 
pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão através do 
Despacho de Declínio nº 036/2017;

2. Objeto: apurar suposta prática de ato de improbidade 
administrativa, por agentes públicos ocupantes de cargos 
públicos, políticos no âmbito do Município de Palmas e Estado 
do Tocantins e pessoas jurídicas ou físicas benefi ciárias do 
atos ímprobos, tipifi cados nos arts. 9º, 10 e 11, da Lei Federal 
nº 8.429/92, consistente no fato de que supostamente incorrer 
irregularidades relacionada à permanência de alunos, na Casa do 
Estudante de Palmas, sem preencherem os requisitos atinentes 
ao perfi l de benefi ciário;

3. Investigados: Presidente da Associação de Moradores,na pessoa 
de Suélia de Sousa Carvalho, o ex presidente da Associação 
de Moradores da Casa do Estudante da UFT, Sr. Lucas Nunes 
Rodrigues e eventualmente, terceiros que tenham colaborado ou 
concorrido para a ocorrência dos atos sob persecução ministerial;

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado pelos auxiliares e 
analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria de Justiça 
de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com lisura e 
presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 4º, § 1º, da 
Resolução n.º 003/08/CSMP/TO;

4.2. remeta-se extrato da portaria para publicação no Diário Ofi cial, 
conforme preconiza o art. 10, VII, da Resolução nº 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público (via e-mail ao E. Conselho 
Superior do Ministério Público);

4.3. ofi cie-se ao E. Conselho Superior do Ministério Público, 
informando a instauração do presente inquérito e remetendo 
cópia dessa portaria inaugural, conforme determina o art. 9º, da 
da Resolução nº 003/2008, do Conselho Superior do Ministério 
Público;

4.4. expeça-se ofício a Presidente da Casa do Estudante da UFT 
do Campus de Palmas, Suélia Sousa de Carvalho para que, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, preste as seguintes informações e/ou 
remeta os seguintes documentos:

I) informar como é realizada a seleção dos alunos, bem como 
quem é o responsável por realizar a seleção;

II) informar se há pessoas que não cumprem o perfi l dos 
benefi ciários mas que continuam morando na Casa do Estudante;

III) informar ainda, a respeito do caso do Sr Lucas Nunes 
Rodrigues, ex presidente da Casa, que atualmente é servidor 
efetivo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia, Turismo e Cultura, lotado no setor de Gerência de 
Programas Educacionais e Financiamento Estudantil, e que 
supostamente é fi lho de empresário e ainda paga consórcio de um 
automóvel, já terminou sua graduação mas que ainda continua 
morando na Casa do Estudante da UFT, de Palmas;

Palmas, TO, 02 de outubro de 2017.

Miguel Batista de Siqueira Filho
Promotor de Justiça da Capital
(em substituição automática)

PALMAS, 02 de Outubro de 2017

MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO
09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3990a5f7 - 6b81d3b4 - 6d87921a - 00297bc8



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 377 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 03 de outubro de 201710

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3990a5f7 - 6b81d3b4 - 6d87921a - 00297bc8



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 377 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 03 de outubro de 201711

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0784/2017 

Processo: 2017.0002450 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com 
fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; 
no artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso 
VII, da Lei Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da 
Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e no Art. 3º, II da Resolução nº 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins e;
Considerando a denúncia apócrifa, encaminhada pela Delegacia 
da Polícia Federal, dando conta e apresentando uma lista com 
mais de 60 (sessenta) possíveis casos de "servidores fantasmas" 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
entre eles o servidor Fernando Cesar Lima de Paula;
Considerando a necessidade de confi rmar as informações da 
denúncia e apurar se o referido servidor aufere remuneração 
sem a devida contraprestação laboral na Assembleia Legislativa 
do Tocantins, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa;
Resolve instaurar Procedimento Preparatório, tendo como 
elementos que subsidiam a medida, o seguinte:
1. Origem: Procedimento Preparatório nº 2016.0000025
2. Investigados: A apurar
3. Objeto: Apurar possível enriquecimento ilícito por servidor 
lotado na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
recebimento de remuneração sem a devida contraprestação 
laboral, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa.
4. Diligências:
. Solicite-se ao NIS a realização de trabalho de campo na 
Assembleia Legislativa;

PALMAS, 27 de Setembro de 2017

ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0785/2017 

Processo: 2017.0002451 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com 
fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; 
no artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso 
VII, da Lei Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da 
Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e no Art. 3º, II da Resolução nº 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins e;

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Considerando a denúncia apócrifa, encaminhada pela Delegacia 
da Polícia Federal, dando conta e apresentando uma lista com 
mais de 60 (sessenta) possíveis casos de "servidores fantasmas" 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
entre eles o servidor Fabio Nazareno Mota;
Considerando a necessidade de confi rmar as informações da 
denúncia e apurar se o referido servidor aufere remuneração 
sem a devida contraprestação laboral na Assembleia Legislativa 
do Tocantins, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa;
Resolve instaurar Procedimento Preparatório, tendo como 
elementos que subsidiam a medida, o seguinte:
1. Origem: Procedimento Preparatório nº 2016.0000025
2. Investigados: A apurar
3. Objeto: Apurar possível enriquecimento ilícito por servidor 
lotado na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
recebimento de remuneração sem a devida contraprestação 
laboral, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa.
4. Diligências:
Solicite-se ao NIS a realização de trabalho de campo na 
Assembleia Legislativa;

PALMAS, 27 de Setembro de 2017

ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0786/2017 

Processo: 2017.0002452 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com 
fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; 
no artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso 
VII, da Lei Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da 
Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e no Art. 3º, II da Resolução nº 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins e;
Considerando a denúncia apócrifa, encaminhada pela Delegacia 
da Polícia Federal, dando conta e apresentando uma lista com 
mais de 60 (sessenta) possíveis casos de "servidores fantasmas" 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
entre eles a servidora Cristiani Nogueira de Assis;
Considerando que a denúncia faz referência à citada servidora 
como possível servidora fantasma, lotada na Assembleia 
Legislativa e residente em Portugal;
Considerando a necessidade de confi rmar as informações da 
denúncia e apurar se a referida servidora aufere remuneração 
sem a devida contraprestação laboral na Assembleia Legislativa 
do Tocantins, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa;
Resolve instaurar Procedimento Preparatório, tendo como 
elementos que subsidiam a medida, o seguinte:
1. Origem: Procedimento Preparatório nº 2016.0000025
2. Investigados: A apurar
3. Objeto: Apurar possível enriquecimento ilícito por servidora 
lotada na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
recebimento de remuneração sem a devida contraprestação 
laboral, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa.

4. Diligências:

. Solicite-se ao NIS a realização de trabalho de campo na 
Assembleia Legislativa;
.  Solicite-se à Polícia Federal certidão de movimentação migratória 
de Cristiani Nogueira de Assis.

PALMAS, 27 de Setembro de 2017

ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0787/2017

Processo: 2017.0002454

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com 
fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; 
no artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso 
VII, da Lei Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 8º, § 1º da 
Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e no Art. 3º, II da Resolução nº 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins e;

Considerando a denúncia apócrifa, encaminhada pela Delegacia 
da Polícia Federal, dando conta e apresentando uma lista com 
mais de 60 (sessenta) possíveis casos de "servidores fantasmas" 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
entre eles a servidora Ana Maria Gorette Cardoso;

Considerando a necessidade de apurar se a referida servidora 
aufere remuneração sem a devida contraprestação laboral na 
Assembleia Legislativa do Tocantins, bem como outros possíveis 
atos de improbidade administrativa;

Resolve instaurar Procedimento Preparatório, tendo como 
elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: Procedimento Preparatório nº 2016.0000025
2. Investigados: A apurar
3. Objeto: Apurar possível enriquecimento ilícito por servidora 
lotada na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
recebimento de remuneração sem a devida contraprestação 
laboral, bem como outros possíveis atos de improbidade 
administrativa.
4. Diligências:
. Solicite-se ao NIS trabalho de campo para averiguar se a 
servidora Ana Maria Gorette Cardoso da Silva cumpre carga 
horária na Assembleia Legislativa.
   

PALMAS, 27 de Setembro de 2017

ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
NF 2017.0002464

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, dá ciência 
a quem possa interessar, acerca do INDEFERIMENTO da 
representação registrada na aludida Promotoria de Justiça, como 
Notícia de Fato nº 2017.0002464, a partir de denúncia feita sob 
sigilo por meio do Protocolo nº 07010180768201734, noticiando 
que a Escola Estadual de Aliança do Tocantins se recusa, 
indevidamente, a expedir-lhe o diploma de conclusão do ensino 
médio. Esclarecendo que, caso queira, poderá interpor recurso 
contra tal decisão, apresentando razões escritas ou documentos 
no prazo de 10 (dez) dias (a contar da publicação deste Edital 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), 
perante a 8.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, 
nos termos do art. 5º, §§ 1º e 2º, da Resolução CNMP n.º 023/2007 
e do art. 12, §§ 1º e 3º da Resolução n.º 03/2008/CSMP-TO.

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0589/2017

Processo: 2017.0000103

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 
Constituição Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 
8º e seguintes da Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório 
nº 2017.0000103 tramitando nessa Promotoria de Justiça para 
apurar possíveis condutas omissivas por parte da Prefeitura de 
Cristalândia/TO, consistente no não cumprimento das ordens de 
pagamento de precatórios, expedidas pelo Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que as informações constantes dos autos 
trouxe indícios sufi cientes da conduta omissiva da Prefeitura do 
Município supracitado, com possível repercussão na probidade 
administrativa e criminal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” 
(Constituição Federal, artigo 127, caput), notadamente a probidade 
administrativa;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 
2017.0000103 não exauriu a análise dos fatos, sendo necessário o 
aprofundamento das investigações para apurar as irregularidades 
apontadas e possíveis responsabilidades.

RESOLVE:

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA
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INSTAURAR, de ofício, o presente Inquérito Civil, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração deste Inquérito 
Civil Público, com cópia da presente portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 
19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Nomeia-se a única servidora técnica lotada nessa Promotoria 
de Justiça para exercer as funções de Secretária;

4) Notifi que-se os representados para ciência e ofertar defesa, 
caso entendam necessário, no prazo de 15 dias;

5) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

CRISTALANDIA, 29 de Agosto de 2017

FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR
01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALANDIA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0800/2017

Processo: 2017.0002494

Investigada: Leila Cantuário Brito

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 
Constituição Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 
8º e seguintes da Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato nº 2017.0002112, 
tramitando nessa Promotoria de Justiça para apurar 02 (duas) 
denúncias de irregularidades no Município de Cristalândia/TO;

CONSIDERANDO que os elementos colhidos na Notícia de Fato 
nº 2017.0002112 indicam que a investigada, Leila Cantuário Brito, 
irmã do atual Prefeito, exerce cargo em comissão na Prefeitura de 
Cristalândia/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” 
(Constituição Federal, artigo 127, caput), notadamente a probidade 
administrativa;

CONSIDERANDO que o arquivamento da Notícia de Fato nº 
2017.0002112 deu ensejo a instauração de 02 (dois) Inquéritos 
Civis Públicos, com vistas a aprofundar a investigação acerca dos 
fatos apurados;

RESOLVE:

INSTAURAR, de ofício, o presente Inquérito Civil, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração deste Inquérito 
Civil Público, com cópia da presente portaria, para os fi ns do artigo 

62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 
19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;
3) Nomeia-se a única servidora técnica lotada nessa Promotoria 
de Justiça para exercer as funções de Secretária;

4) Junte-se os documentos colhidos na Notícia de Fato nº 
2017.0002112;

5) Notifi que-se a representada para ciência e ofertar defesa, caso 
entendam necessário, no prazo de 15 dias;

6) Expeça-se Recomendação ao Município de Cristalândia para 
que se abstenha de práticas de nepotismo;

7) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

CRISTALANDIA, 29 de Setembro de 2017

FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR
01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALANDIA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0801/2017

Processo: 2017.0002495

Investigado: Sinvaldo dos Santos Moraes

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas 
disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 
Constituição Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 
8º e seguintes da Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei 
Complementar Estadual nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato nº 2017.0002112, 
tramitando nessa Promotoria de Justiça para apurar 02 (duas) 
denúncias de irregularidades no Município de Cristalândia/TO;

CONSIDERANDO que os elementos colhidos na Notícia de Fato 
nº 2017.0002112 não esclareceram se o investigado, Sinvaldo 
dos Santos Moraes, cumula indevidamente cargos e vencimentos 
como Secretário Municipal de Saúde e servidor público da 
FUNASA;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” 
(Constituição Federal, artigo 127, caput), notadamente a probidade 
administrativa;

CONSIDERANDO que o arquivamento da Notícia de Fato nº 
2017.0002112 deu ensejo a instauração de 02 (dois) Inquéritos 
Civis Públicos, com vistas a aprofundar a investigação acerca dos 
fatos apurados;

RESOLVE:

INSTAURAR, de ofício, o presente Inquérito Civil, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração deste Inquérito 
Civil Público, com cópia da presente portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 
19, § 2º, I da Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;
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3) Nomeia-se a única servidora técnica lotada nessa Promotoria 
de Justiça para exercer as funções de Secretária;

4) Junte-se os documentos colhidos na Notícia de Fato nº 
2017.0002112;

5) Notifi que-se o representado para ciência e ofertar defesa, caso 
entenda necessário, esclarecendo qual a sua fonte pagadora, 
salário atual e vencimento a qual título, no prazo de 15 dias;

6) Ofi cie-se à FUNASA, encaminhando cópia da notícia de fato, 
da defesa e da portaria inaugural, para que preste informações 
sobre a fonte pagadora do investigado, remuneração e a atual 
situação funcional, a fi m de verifi car possível cumulação de cargos 
e vencimentos;

7) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

Cumpra-se.

CRISTALANDIA, 29 de Setembro de 2017

FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR
01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALANDIA

EXTRATO DE PORTARIA DE CONVERSÃO
 DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 02/2017 EM 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

PORTARIA Nº 09/2017

INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Peixe;

FUNDAMENTO: atribuições conferidas pelo art. 127,129, III, da 
Constituição Federal.

ORIGEM: Notícia de fato/ Procedimento Administrativo 02/2017

FATOS EM APURAÇÃO: instauração de Inquérito Civil na Comarca 
de Peixe visando apurar elucidar os fatos descritos na denúncia  de 

supostas irregularidades praticadas pela ex Prefeita do Município 
de Peixe-TO, Neila Pereira dos Santos, os quais, em tese, podem 
caracterizar atos de improbidade administrativa, previstos, dentre 
outros possíveis do artigo 11 da Lei n. 8.429/1992. A notícia de 
fato aponta supostas irregularidades que acarretou a suspensão 
de repasse de recursos Federais.

INVESTIGADO: Ex Prefeita Peixe/TO, Neila Pereira dos Santos
LOCAL DA INSTAURAÇÃO: Promotoria de Justiça de Peixe, em 
14 Setembro de 2017.

 Peixe-TO, 26 de Setembro de 2017.
 

Mateus Ribeiro dos Reis
Promotor de Justiça Titular

EXTRATO DE PORTARIA DE CONVERSÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 01/2017, EM  

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO PORTARIA Nº 10/2017

INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Peixe;

FUNDAMENTO: atribuições conferidas pelo art. 127, 129, III, da 
Constituição Federal.

ORIGEM: Notícia de fato/ Procedimento Administrativo 01/2017.

FATOS EM APURAÇÃO: instauração de Inquérito Civil na Comarca 
de Peixe visando apurar elucidar os fatos descritos na denúncia 
de supostas irregularidades e descumprimento da Lei de licitações 
n.8666/93, na ordem de realização de processos licitatórios.

INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de São Valério/TO

LOCAL DA CONVERSÃO INSTAURAÇÃO: Promotoria de Justiça 
de Peixe, em 14 de Setembro de 2017.

 Peixe-TO, 26 de Setembro de 2017.

Mateus Ribeiro dos Reis
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEIXE
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